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1. HISTÓRICO 

2. DADOS DEMOGRÁFICOS 

 

 
Ministério da Saúde 

Secretaria de Saúde Indígena 
Distrito Sanitário Especial Indígena - Minas Gerais e Espírito Santo 

Divisão de Atenção à Saúde Indígena 
 

ANEXO 
RELATÓRIO SITUACIONAL DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

 

A Constituição Federal de 1988 definiu a saúde como direito de todos e dever do Estado, ao mesmo tempo em que delegou à União a competência privativa para tratar da saúde indígena. E assim 
como a Constituição Federal, as Leis Orgânicas de Saúde (8.080/1990 e 8.142/1990) destacaram-se como um marco na política de saúde brasileira, dentre diversos aspectos elas reconhecem as especificidades 
étnicas e culturais dos Povos Indígenas. 

Um grande impulso à questão foi dado por meio da Lei Arouca - nº 9.836/99, com a criação do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SASISUS), que compõe o SUS, com o objetivo de 
desenvolver ações e serviços de saúde voltados ao atendimento das populações indígenas em todo o território nacional; levando em especial consideração, aspectos relativos às realidades locais e 
especificidades da cultura desses povos. 

De acordo com a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas (Portaria/MS nº 254/2002), deve ser garantido (...) aos povos indígenas o acesso à atenção integral à saúde, de acordo 
com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, contemplando a diversidade social, cultural, geográfica, histórica e política de modo a favorecer a superação dos fatores que tornam essa população 
mais vulnerável aos agravos à saúde de maior magnitude e transcendência entre os brasileiros, reconhecendo a eficácia de sua medicina e o direito desses povos à sua cultura. 

O subsistema foi organizado por meio da criação dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI) em todo território nacional ficando a cargo da FUNASA a responsabilidade de gestão e 
execução do modelo. Com a implantação dos DSEI, as Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena (EMSI) passaram a ofertar serviços de saúde. 

A responsabilidade da saúde indígena, a cargo da FUNASA, foi transferida para a recém-criada Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI), por meio do Decreto nº 7.336 de 10 de outubro de 
2010. 

A Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI) é a área do Ministério da Saúde criada para coordenar e executar o processo de gestão do SASISUS e tem a função primordial de promover a 
Atenção Integral à Saúde dos Povos Indígenas, ampliando o acesso e qualificando a atenção, cabendo ainda, fomentar a integração entre o SASISUS e o SUS. 

A SESAI tem como missão principal o exercício da gestão da saúde indígena, no sentido de proteger, promover e recuperar a saúde dos povos indígenas, bem como orientar o desenvolvimento 
das ações de atenção integral à saúde indígena e de educação em saúde segundo as peculiaridades, o perfil epidemiológico e a condição sanitária de cada DSEI, em consonância com as políticas e programas do 
SUS. 

Os DSEI, da Secretaria Especial de Saúde Indígena, têm sua (...) atuação no âmbito do Subsistema de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas (Lei nº 9.836, de 23/9/1990), envolvendo as ações de 
atenção primária na prestação de serviços na rede interiorizada de saúde, nas comunidades indígenas. 

A Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, quando trata da organização dos DSEI, dispõe que: (...) Cada Distrito organizará uma rede de serviços de atenção básica de saúde 
dentro das áreas indígenas, integrada e hierarquizada com complexidade crescente e articulada com a rede do Sistema Único de Saúde. A Política em tela ainda dispõe que o SUS é a referência para a média e 
alta complexidade ao Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. 

O Distrito Sanitário Especial de Saúde Indígena de Minas Gerais e Espírito Santo (DSEI/MGES) é a unidade gestora descentralizada do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, é um modelo de 
organização de serviços de saúde, orientado para um espaço etno-cultural-dinâmico, geográfico, populacional e administrativo bem delimitado. Sua área de atuação não respeita os limites geográficos e tem a 
função de executar as ações de atenção primária a saúde e saneamento básico dentro dos Territórios Indígenas. A sede administrativa está localizada em Governador Valadares/MG, onde as informações 
epidemiológicas e administrativas são centralizadas, condensadas e analisadas, com o objetivo de organizar as ações em saúde direcionadas as aldeias. É o principal responsável pelo atendimento à saúde 
indígena, mantendo articulação com as outras esferas da federação, além, das organizações da sociedade civil e instituições educacionais, com a participação do controle social. 
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A seguir apresentaremos dados demográficos da população assistida pelo DSEI/MGES: 

Figura 1. Pirâmide populacional dos indígenas cadastrados no Sistema de Informação da Atenção à Saúde Indígena (SIASI), ano de 2023. 

Figura 2. Pirâmide populacional dos indígenas atendidos via Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF-709), ano de 2023. 

 
 

 
Figura 3. Mapa da área de atendimento do DSEI/MGES, ano 2023. 
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Tabela 1. Atendimentos realizados pelas Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena (EMSI), por Polo Base e categoria profissional, ano 2022. 
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Tabela 2. Atendimentos realizados pelas equipes das CASAI, por categoria profissional, ano 2022. 

 
 

O Distrito atende 102 aldeias cadastradas no SIASI e 11 comunidades via Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF-709). 

Tabela 3. Demográfico da população indígena de Minas Gerais e Espírito Santo cadastrada no Sistema de Informação da Atenção à Saúde Indígena (SIASI), por município, Polo Base e Sexo, ano de 2023. 
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Tabela 4. Demográfico da população indígena de Minas Gerais e Espírito Santo atendida via Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF-709), por município, comunidade 
e sexo, ano de 2023. 
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3. INFRAESTRUTURA 

 

 
 

Quanto a infraestrutura do Distrito, destacamos: 

A relação dos bens móveis (0034381395) e imóveis (0034383700) (0034383775) possuídos e locados pelo DSEI/MGES, encontra-se anexados a este relatório. 

Tabela 5. Relação de veículos servíveis por tipo e titularidade do Distrito, ano de 2023. 

 

 
Além dos veículos, o DSEI é detentor de uma embarcação (barco) própria, o qual atende o Polo Base de Comboios. 

O DSEI/MGES não tem nenhum tipo de aeronaves em seu patrimônio e nem contrato de locação de aeronaves e/ou serviços de hora/voo. 

Tabela 6. Relação dos estabelecimentos de saúde por localidade e tipo do DSEI/MGES, ano de 2023. 
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A relação de servidores públicos lotados no DSEI e os respectivos cargos (0034381999), encontra-se anexado a este relatório. 

Figura 4. Organograma do DSEI/MGES, ano de 2023. 
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4. ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE INDÍGENA 

 

 
 

Tabela 7. Relação de serviços administrativos contratados pelo DSEI/MGES, ano de 2023. 

 

Figura 5. Mapa da distribuição das unidades do DSEI/MGES, por tipologia, ano de 2023. 
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5. PERFIL EPIDEMIOLÓGICO 

 

 
 
 

Perfil epidemiológico da população assistida pelo DSEI: 

Tabela 8. Número de óbitos por capítulo CID-10 nos últimos 5 anos, no DSEI/MGES. 
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Tabela 9. Número de óbitos por faixa etária e sexo nos últimos 5 anos, no DSEI/MGES. 

Tabela 10. Número de registros de doenças e agravos por mês nos últimos 3 anos, no DSEI/MGES. 
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Tabela 11. Número de atendimentos em cada CASAI, pelo motivo do atendimento no DSEI/MGES, ano de 2022. 
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6. INDICADORES DE SAÚDE 

 

 
 

Dentre os indicadores de atenção à saúde da mulher e da criança do DSEI/MGES, durante o ano de 2022, os resultados apontaram: 

I - 18,99% = 87 crianças indígenas menores de 1 ano com acesso às consultas preconizadas de crescimento e desenvolvimento; 

II - 70,35% = 318 gestantes indígenas com no mínimo 6 consultas de pré-natal; 

III - Percentual de sobrepeso/obesidade em < 5 anos é de 6,10% = 121 crianças; 
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7. INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO 

IV - Percentual de déficit nutricional em < 5 anos é de 3,78% = 75 crianças, sendo 17 com muito baixo peso e 58 com baixo peso para idade; 

V - Percentual de sobrepeso/obesidade em gestantes é de 23,23% = 105 gestantes com sobrepeso e 13,94% = 63 gestantes com obesidade; 

VI - Cobertura do acompanhamento de gestantes no SIASI é de 80,97% = 452 gestantes finalizadas, 366 gestantes tiveram acompanhamento; 

VII - Proporção de aleitamento materno é de 23,22% = 49 crianças menores de 6 meses com aleitamento materno exclusivo; 

VIII - Percentual de crianças menores de 5 anos com esquema vacinal completo por trimestre, conforme o calendário indígena de vacinação: 

- 1º Trimestre: 95,5% em crianças menores de 1 ano e 96,6% em crianças de 1 a 4 anos; 

- 2º Trimestre: 90,2% em crianças menores de 1 ano e 95,5% em crianças de 1 a 4 anos; 

- 3º Trimestre: 92,2% em crianças menores de 1 ano e 96,5% em crianças de 1 a 4 anos; 

- 4º Trimestre: 84,8% em crianças menores de 1 ano e 95,8% em crianças de 1 a 4 anos. 

Na Tabela 12 identificamos o percentual de aldeias com infraestrutura de abastecimento de água, com fornecimento de água realizado por concessionária, com módulos sanitários e com coleta 
de resíduos domésticos realizados pelo município sede da aldeia. 

Tabela 12. Proporção de infraestrutura de saneamento do DSEI/MGES, ano de 2023. 
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8. EDUCAÇÃO PERMANENTE 

 

 
 

Fonte: SESANI, DSEI/MGES, 2023. 

 

Considerando as diretrizes da Política Nacional de Atenção a Saúde dos Povos Indígenas (PNASPI), definidas através da Portaria Nº 254/2002, em que destaca a importância da educação 
permanente dos profissionais que atuam nos territórios indígenas, destacamos que as principais demandas de capacitação destinadas aos profissionais no âmbito do SASISUS, são: 

- Curso de formação de Agentes Indígenas de Saúde; 

- Curso de formação de Agentes Indígenas de Saneamento; 

- Odontologia para pacientes com Necessidades Especiais; 

- Capacitação em Urgência e Emergência Odontológica; 
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9. CONTROLE SOCIAL 

- Condutas para o atendimento relacionado à Odontopediatria; 

- Boas Práticas de Imunização; 

- Sala de Vacina; 

- Capacitação em antropometria para o fortalecimento da Vigilância Alimentar e Nutricional; 

- Capacitação em estratégias de combate à obesidade e desnutrição infantil; 

- Manejo do paciente em crise; 

- Capacitação e cuidados para hipertensos e diabéticos; 

- Capacitação em Diagnóstico e tratamento de pacientes com tuberculose; 

- Reunião Técnico Cientifica da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) do DSEI/MGES; 

- Capacitação em Vigilância do óbito; 

- Capacitação para o fortalecimento das estratégias do AIDIPI; 

- Capacitação para estratégias de melhoria das ações do pré natal; 

- Capacitação em Saúde Mental, visando a qualificação da abordagem profissional nos territórios. 

Encontra-se anexo (0034402620) a deste relatório, o número de Conselhos Locais de Saúde Indígena (CLSI), a quantidade de conselheiros em cada CLS, além do quantitativo de conselheiros 
distritais do Conselho Distrital de Saúde Indígena (CONDISI). 

 

Demandas de ações de práticas e saberes tradicionais relacionados à saúde dos povos indígenas: 

Necessidade de mapeamento dos pajés, rezadores, curadores tradicionais e parteiras para a elaboração conjunta de ações de práticas tradicionais de cuidado em saúde, como por exemplo, uso 
de plantas medicinais. 

 

 
CÉLIO CEZAR FERREIRA 

Coordenador Distrital de Saúde Indígena - DSEI/MGES 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Célio Cézar Ferreira, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, em 28/06/2023, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do 

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017. 
 
 

 
 

Referência: Processo nº 25000.088053/2023-70 SEI nº 0034394355 

 
Coordenação Setorial de Gestão de Riscos e Integridade - CORISC/SESAI 

Esplanada dos Ministérios, Bloco G - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900 
Site - saude.gov.br 
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10. SABERES TRADICIONAIS 
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